[image: image1.jpg]CAMARA MUNICIPAL DE LLIMA DUARTE





Lima Duarte (MG), 16 de outubro de 2024.

Indicação nº 123/2024/SC

Senhor Presidente da Câmara e demais Vereadores.

O Vereador que a esta subscreve, diante das atribuições e direitos que lhe são conferidos através da Lei Orgânica e do Regimento Interno desta Casa Legislativa vem INDICAR seja encaminhado ofício a Exma. Sra. Prefeita, com cópia ao Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Administração, Finanças e ao Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Obras, para que proceda a estudos e tome as providências legais e cabíveis objetivando a viabilização da construção de casas populares, bem como a aquisição de terrenos que serão destinados a essa finalidade.
Justificativa: 
Considerando a necessidade de habitação digna para nossa população, venho por meio desta indicar a construção de casas populares em nosso município. Os principais pontos que justificam esta proposta são:
1º Demanda Habitacional: ao observar a situação familiar de diversas pessoas no município, inclusive de servidores públicos, verifiquei que muitos não possuem moradia própria, necessitando realizar o pagamento de aluguel, diminuindo o valor real disponível para uso de cada família, o que compromete a qualidade de vida e saúde;

2º Promoção da Inclusão Social: a construção de casas populares promoverá a inclusão social, permitindo que famílias de diferentes perfis socioeconômicos tenham acesso a um lar seguro e adequado. Isso contribui para a redução das desigualdades sociais em nosso município;

3º Fomento à Economia Local: a obra gerará empregos diretos e indiretos, estimulando a economia local. O envolvimento de fornecedores e prestadores de serviços da região pode trazer benefícios significativos ao comércio local;

4º Valorização da Comunidade: projetos de habitação popular bem planejados, com infraestrutura adequada, podem valorizar áreas atualmente degradadas, melhorando a segurança e a qualidade de vida de todos os cidadãos;

5º Parcerias e Recursos: há diversas possibilidades de parcerias com o governo federal e estadual, além de programas de financiamento voltados para a construção de habitação popular. Essas iniciativas podem reduzir a carga financeira para o município; e 

6º Compromisso com a Sustentabilidade: a adoção de práticas sustentáveis na construção pode não apenas reduzir custos operacionais, mas também promover a consciência ambiental entre os moradores, contribuindo para um desenvolvimento mais sustentável.
Diante do exposto, solicito a sua especial atenção para esta proposta que, sem dúvida, trará benefícios significativos para nossos cidadãos. A construção de casas populares é um passo essencial para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária.
Donizete Martins de Aguiar
Vereador PT
PAGE  
1

[image: image1.jpg]